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SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL

INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE
CANDIDATURA A ALOJAMENTO
(Renovação)
ANO LECTIVO _________ /________                      Nº DE ALUNO ____________ 

Nome  |__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__||__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__| 

Escola: _______________________________________________________________
1. Preencher só no caso de haver alteração de dados relativamente ao ano anterior:
Morada
|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|
|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__| 

Localidade

|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__| 

Código Postal 

|__|__|__|__| - |__|__|__|   |__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__| 

Telefone                                     Telemóvel 



     |__|__|__|__|__|__|__|__|__|        |__|__|__|__|__|__|__|__|__| 

E-mail:
_____________________________________________________________________________
 Escola: ________________________________________________________________
Escola Superior _______________________________________________________________________ 

2. Complete a seguinte informação:
No ano lectivo anterior esteve alojado na Residência: ______________________________________
No quarto: ______________________. 

Pretende mudar 
de Residência?  Sim |__|               Não |__| 


de quarto?  Sim |__|               Não |__| 

Em caso afirmativo qual o quarto e nome do colega que prefere? 
_____________________________________________________________________________________ 

Nota: Tentaremos satisfazer o seu pedido. Informamos no entanto que a possibilidade de trocas está condicionada ao nº de pedidos recebidos e vagas disponíveis.
Tomei conhecimento das informações anexas à presente ficha de candidatura

______________________, ____ de _________________ de ___________

Assinatura ___________________________________________________
Informações importantes

· Consulte o Regulamento de Candidatura a Alojamento e o Regulamento Interno das Residências em www.ipportalegre.pt/sas
· Candidaturas: simultaneamente com as candidaturas a Bolsa de Estudo.
· Aos processos entregues fora de prazo serão aplicadas multas, segundo a tabela de emolumentos do IPP.
· Não serão consideradas candidaturas de estudantes que tiverem débitos para com os SAS.

· Colocações: Após análise dos processos serão divulgados os resultados através de lista afixada nos SAS e na página Internet em www.ipportalegre.pt/sas; após o encerramento do ano lectivo (nos meses de Agosto/Setembro)

· Deve confirmar a aceitação da vaga que lhe foi atribuída nos quinze dias seguintes à publicitação dos resultados, para o e-mail sas@ipportalegre.pt, através dos telefones das Residências ou dos SAS ou pelo correio; A não confirmação da aceitação implica perda da vaga. 

· Os alunos deverão ocupar a vaga que lhe foi atribuída, até ao limite de duas semanas após o inicio das aulas da escola em que estão matriculados. Findo este prazo, a não ocupação do quarto implica a perda imediata do direito ao mesmo.

· Considera-se como data de entrada na residência a data em que o aluno recebe a chave do quarto, ainda que não o ocupe nesse dia, sendo esta a data que será considerada para efeitos de facturação.

· O valor da primeira mensalidade terá que ser pago até ao sétimo dia após início da ocupação do alojamento, na tesouraria dos SAS ou por transferência bancária
· As restantes mensalidades deverão ser pagas até ao dia útil anterior ao dia oito de cada mês.

· Uma vez ultrapassados os prazos referidos nos números anteriores serão aplicadas as multas previstas na tabela de emolumentos do IPP.

· Quando a saída da residência ocorrer a pedido do estudante, este deverá informar os SAS com antecedência mínima de 15 dias, sob pena de lhe ser facturado mais um mês.
· A existência de quaisquer dívidas dos residentes aos SAS, implica, para além da cessação da concessão de alojamento, a suspensão de todo e qualquer acto académico e administrativo relativo aos alunos em falta. 
· Aos estudantes Bolseiros colocados na residência será pago um complemento para alojamento. 
· O processo de candidatura e atribuição de alojamento é realizado anualmente e é válido durante o ano lectivo a que se refere.

· Se um estudante não obtiver aproveitamento escolar passa à condição de aluno(a) Não Bolseiro pelo que deve informar de imediato os SAS para reavaliação da situação, podendo perder direito ao alojamento se o número de vagas não permitir a sua permanência;

· Pedidos de alojamento para os meses de Agosto e/ou Setembro, deverão ser solicitados e justificados atempadamente, de acordo com o definido no Regulamento de Candidatura a Alojamento
A preencher pelos serviços





Bolseiro:   Sim |__|      Não |__|





Outra situação: _____________





O Funcionário _____________





Data ___/___/____








SAS.RES.13-Rev.4

